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ACÓRDÃO  
Apelação Cível nº 0005431-47.2014.815.2001
Origem : 10ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : UNIMED João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico
Advogados : Hermano Gadelha de Sá - OAB/PB nº 8.463 - e Leidson Flamarion  

 Torres Matos - OAB/PB nº 13.040
Apelante : Walmir Rufino da Silva
Advogado   : Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior – OAB/PB nº 10.859
Apelados : Os mesmos

APELAÇÕES.  AÇÃO  DE  RESSARCIMENTO  DE
DANOS  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
IRRESIGNAÇÕES. PRELIMINAR  ARGUIDA  EM
CONTRARRAZÕES. DIALETICIDADE. REJEIÇÃO.
IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS
RAZÕES  POSTAS  NA  DECISÃO  OBJURGADA.
MÉRITO.  SEGURADO  COM  PATOLOGIA.
TRATAMENTO  REALIZADO  EM  REDE  NÃO
CREDENCIADA.  REEMBOLSO  DAS  DESPESAS
MÉDICAS.  NEGATIVA  DA  SEGURADORA.
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
CONTRATUAL.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
NECESSIDADE  DE  RESSARCIMENTO  NO
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IMPORTE  COMPATÍVEL  AO  PROCEDIMENTO
EFETUADO  PELO  PLANO  DE  SAÚDE.
OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
CONDUTA DA SEGURADORA A ENSEJAR ABALO
PSÍQUICO. MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
RECURSOS DESPROVIDOS.

- Sendo enfrentadas as razões observadas na decisão
recorrida,  não  há  que  se  falar  em  irregularidade
formal,  por  inobservância  ao  princípio  da
dialeticidade.

-  Considerando os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade,  a seguradora  deve arcar  com o
reembolso  apenas  das  despesas  realizadas  pelo
segurado  no  importe  do  que  seria  gasto  em  um
procedimento efetuado com médicos e em hospital
da  rede  credenciada,  evitando-se,  assim, o
enriquecimento sem causa.

- Inexistindo negativa do plano de saúde em realizar
a intervenção terapêutica na rede credenciada,  não
há  abalo  psíquico  passível  de  ser  indenizado
moralmente.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar, no mérito, desprover os
recursos apelatórios. 
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Walmir  Rufino  da  Silva ajuizou Ação  de
Ressarcimento de Danos c/c Indenização por Danos Morais, em face da UNIMED
João  Pessoa -  Cooperativa  de  Trabalho  Médico, objetivando  o  reembolso  das
despesas médicas efetuadas com o seu tratamento de saúde e indenização por danos
morais, haja vista a seguradora ter negado a restituição dos valores despendidos pelo
segurado,  sob  o  fundamento  da  intervenção  terapêutica  ter  sido  realizada  por
profissional não credenciado pelo plano de saúde.

Às fls.  107/109,  o Juiz a  quo julgou  parcialmente
procedente a pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

Diante do exposto, com supedâneo no art. 269, I, do
CPC  e  por  mais  que  dos  autos,  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE a  ação  para
CONDENAR  a  promovida  a  ressarcir  o  autor  na
proporção do firmado em contrato, conforme consta
na  cláusula  3.3.4  (fl.  20/v),  atualizado
monetariamente pelo INPC a contar do pagamento,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar
da citação.
Os valores deverão ser apurados em liquidação de
sentença.
Condeno  as  partes  reciprocamente  nas  custas  em
honorários,  ora  fixados  em  R$  1.000,00  que  ficam
compensados (art. 21/CPC), aplicando à parte autora
as condições do artigo 12 da Lei 1.060/50, tocante às
custas.

Inconformada,  a UNIMED  João  Pessoa -
Cooperativa de Trabalho Médico  interpôs APELAÇÃO,  fls. 112/122, aduzindo, em
síntese, ser a abrangência  do plano do segurado exclusiva aos hospitais e médicos
credenciados  à  referida  Cooperativa  Médica  que  possui condições  de  efetuar  o
tratamento de saúde do promovente,  razão pela qual  o segurado desrespeitou as
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determinações contratuais ao realizar o procedimento em hospital de sua preferência,
porquanto não deve ser reembolsado das despesas médicas utilizadas para tal fim. 

Também  irresignado,  Walmir  Rufino  da  Silva
manejou  APELAÇÃO,  fls.  124/148,  noticiando  ter  sua  escolha  se  pautado  na
necessidade de buscar um profissional de saúde experiente, a fim de evitar riscos de
insucesso e sequelas decorrentes do procedimento cirúrgico, todavia, a sua opção de
tratamento  foi  negada  pela  seguradora.  Sustenta,  ainda,  a  complexidade  de  sua
enfermidade e a urgência da situação,  porquanto o plano de saúde deve custear,
integralmente,  as  despesas  médicas  realizadas,  além  de  indenizar  moralmente  o
autor  pelo  sofrimento  causado.  Ao  final,  requer  a  condenação  da  promovida  ao
pagamento dos honorários sucumbenciais, devendo estes serem majorados.

 
Contrarrazões  apresentadas  pela  parte  autora,  fls.

151/158, rememorando os termos de seu apelo e postulando pelo desprovimento do
recurso interposto pela UNIMED João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico.

A  promovida  ofertou  contrarrazões,  fls.  159/171,
asseverando,  preliminarmente,  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade.  Argumenta,
ainda, a pretensão de enriquecimento sem causa do segurado, pois o procedimento
não foi realizado na rede credenciada.

 
A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da  Dr.  José

Raimundo de Lima, fls. 176/178, não opinou no mérito.

É O RELATÓRIO.

VOTO

Os presentes autos aportaram a essa Corte de Justiça,
pela  interposição  dos  Recursos  Apelatórios  manejados pelo promovente  e
promovida,  os  quais  serão  analisados  conjuntamente,  haja  vista  o  exame  das
questões meritórias recursais se entrelaçarem.
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De  início,  cumpre  analisar  a  preliminar  suscitada
pela promovida, nas contrarrazões recursais, qual seja a desobediência ao princípio
da dialeticidade.

Impende consignar que, dentre os vários princípios a
regular a sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-se
como  um  dos  mais  relevantes,  porquanto  se  traduz  na  necessidade  de  a  parte
insatisfeita com o provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um
raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados no decisório combatido, de modo a
possibilitar  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do
descontentamento.

Todavia,  examinando  os  autos,  percebe-se  que  o
autor impugnou, de forma específica, os fundamentos declinados pelo Magistrado de
primeiro grau, ou seja,  teceu argumentação que afronte especificamente a decisão
desafiada.

Logo,  ao expor as razões de fato e de direito que  o
levaram a voltar-se contra a alegação abordada no decisum combatido,  o recorrente
obedeceu ao princípio da dialeticidade, razão pela qual rejeito a prefacial apontada
pela UNIMED João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico.

Adentrando  no  mérito  dos  recursos,  conforme  se
extrai da análise dos autos, Walmir Rufino da Silva, embora beneficiário de plano de
saúde  junto  à  UNIMED  JOÃO  PESSOA  -  Cooperativa  de  Trabalho  Médico e
encontrar-se  com  neoplasia,  optou  por  efetuar  seu  tratamento  em  rede  não
credenciada da seguradora, haja vista a complexidade e urgência decorrente de sua
enfermidade.

Como  é  cediço,  a  relação  entre  os  segurados  e  as
seguradoras de plano de saúde são regidas pela legislação consumerista, nos moldes
da Súmula nº 469 do Superior Tribunal de Justiça.
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Nessa senda, o Poder Judiciário vem sendo acionado,
com frequência, para resolver conflitos de interesses subjacentes à operacionalização
da modalidade contratual denominada seguro saúde.

Em  meio  a  essa  conjuntura  de  acirrado
confrontamento entre as classes consumidora e fornecedora de serviços de assistência
médico-hospitalar,  deve-se ter em mente que o consumidor, ao  contratar um Plano
Privado de  Saúde,  tem a legítima expectativa de,  caso  venha a ser  acometido de
alguma enfermidade, a empresa contratada arcará com todos os custos necessários ao
restabelecimento de sua saúde.

Partindo dos argumentos expostos, nada obstante a
intervenção terapêutica tenha se dado em rede não credenciada da seguradora, deve
ser levada em consideração a urgência e a complexidade da enfermidade, razão pela
qual o paciente decidiu por realizar o procedimento cirúrgico com profissional e em
hospital de sua escolha, para fins de lhe fornecer maior segurança em seu tratamento.

Ademais, a cláusula 3.3.4 do contrato pactuado entre
as partes permite o reembolso em casos de urgência.

Sendo  assim,  em  observância  aos  princípios  da
razoabilidade  e  proporcionalidade,  bem  como  visando  uma  solução  justa  e
compatível com o caso concreto, a empresa seguradora deve arcar com o reembolso
apenas das despesas realizadas pelo segurado no importe do que seria gasto em um
procedimento efetuado com médicos e em hospital da rede credenciada, isso porque,
nos  moldes  contratuais,  a  operadora  estaria  obrigada  a suportar os  custos  do
tratamento da enfermidade a qual o autor foi acometido, porquanto, dessa forma,
evita-se, também, o enriquecimento sem causa da segurada.

A propósito, colaciono julgado que se coaduna com a
temática abordada:

PLANO DE SAÚDE Tratamento cardíaco - Hospital
não credenciado para o padrão do plano de saúde
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contratado  pelo  consumidor  Paciente  que  sofreu
insuficiência  cardíaca  congestiva  descompensada
com congestão pulmonar e ascite Alegação de grave
estado de saúde que impunha a remoção do paciente
para hospital mais próximo Não há como acolher a
tese  sustentada  pelo  recorrente,  de  que  a  simples
situação  emergencial  lhe  conferiria  o  direito  ao
reembolso  integral  das  despesas  havidas  com
tratamento de ponta à livre escolha, em hospital não
credenciado, sem prévia consulta à operadora Plena
ciência de que o hospital não era credenciado, o que
impossibilita  a  cobertura  integral  dos  custos  -
Cabimento  de  reembolso  parcial  das  despesas,
correspondente  ao  valor  que  despenderia  a
operadora  de  plano  de  saúde  junto  a  hospital
conveniado, em padrão equivalente em qualidade de
atendimento  para  o  tratamento  proposto,  apurável
em liquidação  Medida  que  evita  o  enriquecimento
sem causa da operadora,  que estaria exonerada do
pagamento  não  somente  das  despesas  do  hospital
não  conveniado,  como  também  das  despesas  que
naturalmente teria de arcar,  se o paciente efetuasse
seu  tratamento  junto  a  outro  hospital  Sentença
mantida  Recursos  não  providos.  (TJ-SP  -  APL:
01418179720108260100 SP 0141817-97.2010.8.26.0100,
Relator:  Francisco  Loureiro,  Data  de  Julgamento:
09/04/2015,  6ª  Câmara  de  Direito  Privado,  Data  de
Publicação: 09/04/2015)

Diante do panorama narrado, convém esclarecer que
não se trata de negar a força vinculante liberada por tais contratos de seguro saúde.
Absolutamente.  Trata-se  isto,  sim,  de,  reconhecendo-a,  emprestar  a  ela  exegese  e
aplicação conforme ao espírito protetivo do Direito Consumerista e à importância do
objeto contratado: a tutela da saúde de um ser humano. 
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De outra banda, não merece prosperar a alegação de
existência de danos morais, haja vista o plano de saúde não ter se negado em efetuar
o tratamento do paciente na sua rede credenciada, porquanto não houve conduta da
promovida a ensejar abalo psíquico passível de ser indenizado.

Por fim, observa-se que os honorários sucumbenciais
foram arbitrados em conformidade com os critérios estabelecidos nos arts. 20, § 3º, e
21, caput,  do Código de Processo Civil de 1973, então em vigor à época da prolação
da decisão, não havendo motivos plausíveis para sua alteração.

 À luz  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença
bem aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO
PROVIMENTO AOS RECURSOS APELATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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